
ESTADO DO PIAUÍ 
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CNPJ nº 01.612.556/0001-00 
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PREGAO ELETRONICO N° 013/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 020/2024 - A 

1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, QUE ENTRE S| CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ E 

JOSE SANTOS DOS ANJOS, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO, inscrito no CNPJ nº 01.612.556/0001-00, situado na Av. Boa 

Esperança, sn, centro, Curral Novo - Piauí, por intermédio do seu representante legal. 

CONTRATADA JOSE SANTOS DOS ANJOS, por seu representante legal, com sede Rua; Primeiro de Maio — 

s/n — Centro - Curral Novo do Piauí - Pl. Escrito no CNPJ sob o nº 22.842.339/0001-78. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, tém entre si ajustado o presente 1 TERMO ADITIVO 

/AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, conforme a 

Pregão nº 013/2024, regulado pelos preceitos de direito público, regulado pelos preceitos de direito público, 

especialmente pela Lei nº Lei 14.133, de 2021, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 03 (três) meses, nos 

termos da sua Cláusulas, com fulcro no art. 107, da Lei 14.133, de 2021, conforme despacho de justificação e 

autorização 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA LICITAÇÃO 

Os serviços, ora contratados, foram objeto de licitação, de acordo com o disposto na Lei n.º Lei 14.133. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido alteradas tácita ou 

expressamente por este instrumento. 

CLAUSULA QUARTA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Simões, do Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões 

derivadas deste Contrato 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam 

as partes abaixo. 
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